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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 7, de 2022, do Senador Weverton, que 
dispõe sobre a anistia de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural do PRONAF e de 
dívidas provenientes de operações de Crédito 
Fundiário contratadas nos estados atingidos pelas 
enchentes em 2022. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Sob análise, na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) do Senado Federal, o Projeto de Lei (PL) n° 7, de 2022, de autoria do 
Senador WEVERTON, que dispõe sobre a anistia de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural do PRONAF e de dívidas provenientes de 
operações de Crédito Fundiário contratadas nos estados atingidos pelas 
enchentes em 2022. 

O PL é composto de três artigos. O art. 1º estabelece que o 
objetivo da futura lei será anistiar operações de crédito rural do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) e de Crédito 
Fundiário. 

O art. 2º autoriza a anistia de dívidas de operações de crédito 
rural do PRONAF, bem como das dívidas de operações de Crédito Fundiário 
contratadas nos estados do Maranhão, Pará, Bahia, Minas Gerais e demais 
atingidos pelas enchentes no primeiro semestre de 2022. 
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Por fim, o art. 3º estabelece a cláusula de vigência imediata. 

O Autor argumentou que houve o aumento significativo das 
chuvas nos Estados do Maranhão, do Pará, da Bahia e de Minas Gerais em 
2022 e que houve um aumento exponencial dos casos de Covid-19 e 
Influenza, com fortes impactos na produção da agricultura familiar. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA); e de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão 
terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF).  

No prazo regimental, de 24/04/2023 a 28/04/2023 (art. 122, 
inciso II, alínea "c", do RISF), não foram apresentadas emendas ao PL 
perante a CRA. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos II e X do art. 104-B do RISF, compete 
à CRA opinar sobre proposições que tratem de endividamento, 
planejamento, acompanhamento e execução da política agrícola e fundiária 
e política de investimentos e financiamentos agropecuários, seguro rural e 
endividamento rural, respectivamente.  

Também de acordo com o RISF, cumpre-nos, nesta ocasião, por 
não se tratar de matéria terminativa, manifestar-nos primordialmente sobre 
o mérito do PL n° 7, de 2022. 

O Autor do PL destacou que houve ocorrência anormal de 
chuvas concomitantemente com um aumento exponencial de casos de 
Covid-19, gripe influenza, dengue, chicungunha (Chikungunya), e outras 
doenças como leptospirose e diarreias causadas em decorrência da poluição 
das águas, com verificação de muitas vítimas fatais. 

S
F

/
2

3
2

3
7

.
9

7
1

0
3

-
9

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8747972094



 
Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

Segundo a Justificação do PL, a maioria dos municípios 
atingidos são compostos essencialmente por agricultores familiares e, devido 
às enchentes, além da destruição de toda a produção, a maioria desses 
produtores ficou um tempo significativo sem possibilidade de trabalhar, o 
que causou severos prejuízos econômicos e arruinou a economia das regiões 
atingidas. A decorrência direta desse triste processo foi a impossibilidade 
desses agricultores familiares honrarem suas dívidas rurais. 

Portanto, parece-nos fundamental recuperar as combalidas 
economias locais, afetadas, na ocasião, pela pandemia de Covid-19 e pelas 
consequências das doenças provocadas pela situação de emergência de 
excesso hídrico, com a medida de desoneração das dívidas dos produtores 
rurais que se viram impossibilitados de honrar seus compromissos e que, em 
realidade, lutaram para recuperar sua saúde e mesmo para preservar suas 
vidas. 

No entanto, entendemos ser fundamental que as anistias sejam 
aplicadas, nos anos de 2021 e 2022, por terem tido comportamento climático 
determinante similar, inclusive para aqueles municípios que sofreram 
significativa seca.  

O atendimento aos atingidos deve ser restrito, a nosso ver, 
somente aos estados sujeitos à situação de emergência ou estado de 
calamidade pública reconhecidos, em razão do fenômeno da estiagem ou 
excesso hídrico, excluídos, no entanto, os produtores rurais que dispunham 
de seguro rural, já que a quitação da dívida rural decorrente ficaria a cargo 
da seguradora. 

Por fim, seria fundamental insculpir que a participação nesse 
processo de renegociação não impeça a realização de nova operação de 
crédito rural, bem como considerar todas as fontes de financiamento, já que 
não há qualquer diferença entre um agricultor familiar que contratou com 
recursos do Pronaf ou do Crédito Fundiário e aqueles que tenham contrato 
de crédito com qualquer outro funding. 
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Dessa forma, por um lado, para corrigir as distorções causadas 
pelos fenômenos naturais e pela pandemia mundial do novo coronavírus, que 
devastou a economia mundial e, também, a produção primária, inclusive no 
Brasil e, por outro, para apoiar a reestruturação da dívida rural desses 
produtores, propomos as seguintes modificações: 

1) ajuste dos períodos de enquadramento, com as adaptações 
para inclusão dos anos de 2021 e 2022; 

2) inclusão dos agricultores familiares de todos os estados 
atingidos pela situação de emergência ou estado de calamidade pública 
reconhecidos; 

3) consideração de todas as fontes de financiamento, em razão 
do fenômeno da estiagem ou excesso hídrico; 

4) prevenção de os agricultores já beneficiados por proteção 
securitária sejam novamente atendidos. 

Nesse sentido, somos a favor da aprovação do PL nº 7, de 2022, 
na forma do substitutivo que apresentamos.  

 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PL nº 7, de 2022, 
na forma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA Nº        – CRA (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 7, DE 2022 

S
F

/
2

3
2

3
7

.
9

7
1

0
3

-
9

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8747972094



 
Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

Dispõe sobre a anistia de parcelas de 
agricultores familiares, dos anos de 
2021 e de 2022, de dívidas oriundas 
de operações de crédito rural, 
decorrentes de perda de safra em 
razão do fenômeno de estiagem ou 
excesso hídrico, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei trata da anistia de parcelas de dívidas de 
operações de crédito rural, dos anos de 2021 e de 2022, contratadas por 
agricultores familiares nos estados atingidos por perda de safra em razão do 
fenômeno da estiagem ou excesso hídrico. 

Art. 2º Fica autorizada a anistia de parcelas das dívidas, dos 
anos de 2021 e de 2022, de operações de crédito rural, contratadas nos 
estados atingidos por perda de safra reconhecida por razão do fenômeno da 
estiagem ou excesso hídrico, por agricultores familiares de que trata a Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006. 

§ 1º Farão jus ao benefício de que trata o caput os agricultores 
familiares que sofreram perda comprovada em razão de estiagem ou excesso 
hídrico, conforme metodologia de apuração determinada na forma do 
regulamento de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do conjunto de sua 
produção agrícola. 

§ 2º Os benefícios de que trata o caput serão efetivados nos 
municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação 
de emergência, reconhecidos em ato oficial do Munícipio, Estado ou 
Governo Federal. 

Art. 3º Não são contemplados pelo benefício de que trata o art. 
2º desta Lei agricultores familiares que tenham contratado o Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO), o seguro rural ou 
qualquer outra forma de proteção securitária. 
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Art. 4º O mutuário que vier a ser contemplado pelo benefício 
de que trata este art. 2º não ficará impedido de tomar novos financiamentos 
no Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR). 

Art. 5º O regulamento estabelecerá os critérios adicionais para 
o recebimento do benefício veiculado nesta Lei e demais condições para sua 
fiel implementação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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